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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 203, DE 2024

De autoria do Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o projeto de lei em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 17.171 de 2019, que determina que todas as escolas públicas do ensino fundamental e médio do Estado apresentem aos seus alunos, ao menos uma vez no ano letivo, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - Proerd, e fixa outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 05/04/2024 a 11/04/2024, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 966/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
O Projeto de Lei altera a Lei nº 17.171 de 2019, que prevê a apresentação anual do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD) nas escolas públicas estaduais. A proposta determina que o programa passe a constar de forma expressa nos principais instrumentos de planejamento e orçamento do Estado: o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, assegurando a previsão de recursos para sua execução. Ao reforçar a estrutura orçamentária do PROERD, o projeto busca garantir maior continuidade às ações educativas voltadas à prevenção das drogas e da violência entre crianças e adolescentes no ambiente escolar. 
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 203, de 2024. 

Lucas Bove – Relator
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